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REQUERIMENTO DE CONGRATULAÇÕES
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REQUERIMENTO
 

 
 
 
 
Requeiro, nos termos do artigo 165, inciso VIII, da XIV consolidação do regimento interno, que se registre
nos anais desta casa um voto de congratulações com a população de Ribeirão Pires, pelo aniversário do
município, a ser comemorado no dia 19 de março.
 
             
 
Requeiro, ainda, que desta manifestação dê-se ciência ao Senhor Prefeito, ao Sr. Vice-prefeito, ao
Senhor Presidente da Câmara Municipal e a todos os seus pares.
 
 
 
 
 
JUSTIFICATIVA
 
 
 
 
 
De acordo com registros históricos, a origem do Município de Ribeirão Pires está diretamente relacionada
à sua posição geográfica estratégica, que fez da região passagem obrigatória para aqueles que se
deslocavam da zona portuária de Santos em direção aos campos de Piratininga. A partir de meados do
século  XVI,  o  território  do atual  Município  passou a  integrar  vasta  área vinculada a  São Paulo  de
Piratininga, inserindo-se, desde cedo, no processo de ocupação e circulação entre o litoral e o planalto
paulista.
 
 
 
Ao longo do tempo, a região, então conhecida como Caaguaçu, expressão de origem indígena associada
à ideia de “mata grande” ou “mata virgem”, consolidou-se como importante ponto de passagem entre São
Paulo,  Mogi  das  Cruzes e  Santos.  Os antigos  caminhos,  inicialmente  percorridos  por  indígenas e
colonizadores, foram posteriormente aperfeiçoados por bandeirantes, garimpeiros e milícias, ampliando a
relevância histórica da localidade no contexto regional.
 
 
 
No século XVII, as terras próximas à Serra do Mourão passaram a despertar maior interesse em razão da
exploração  de  minas  de  ouro,  circunstância  que  ensejou  a  formação  de  um  primeiro  núcleo  de
povoamento. Embora esse movimento inicial não tenha se consolidado de forma duradoura, representou
importante marco no processo de ocupação da área que, mais tarde, viria a constituir o Município de
Ribeirão Pires.
 
 
 
Novo impulso ao desenvolvimento local ocorreu a partir de 25 de março de 1714, com a construção da
Igreja de Nossa Senhora do Pilar, marco religioso e comunitário de especial significado para a formação
da povoação. A partir de então, famílias passaram a se estabelecer na região, edificando moradias,
templos e dinamizando o comércio local, favorecidas, ainda, pelo fato de a localidade situar-se em rota de
ligação entre São Bernardo e Mogi das Cruzes.
 
 
 
Já no século XIX, com a expansão da produção cafeeira no Estado de São Paulo, a necessidade de
ligação  entre  as  áreas  produtoras  e  o  Porto  de  Santos  impulsionou  a  implantação  da  ferrovia.  A
inauguração da estação de Ribeirão Pires, em 1885, constituiu importante marco para o crescimento
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urbano e econômico da região, favorecendo o surgimento de núcleos de povoamento e comércio às
margens da linha férrea.
 
 
 
Cumpre  destacar,  ainda,  a  expressiva  contribuição  da  imigração  italiana  para  a  consolidação  do
Município. A criação da colônia italiana, em 1887, ampliou significativamente a ocupação local, superando
o núcleo originalmente formado em torno da Igreja do Pilar. A demarcação da área central ocorreu em
1893, com a presença de numerosas famílias, além da implantação de novos lotes urbanos nas áreas
próximas à ferrovia e do fortalecimento da vida comunitária em torno da Igreja de São José, erguida em
1895.
 
 
 
Paralelamente, a atividade econômica local foi  impulsionada pela extração de madeira destinada à
produção de dormentes e ao abastecimento de fornalhas, bem como pela fabricação de tijolos e telhas
em olarias, favorecida pela abundância de solo argiloso na região. Mais adiante, já na década de 1940,
Ribeirão Pires vivenciou nova fase de expansão, com a instalação de chácaras de veraneio procuradas
por moradores da Baixada Santista, em busca de áreas de lazer e descanso.
 
 
 
No plano administrativo, o distrito de Ribeirão Pires foi criado pela Lei Estadual nº 401, de 22 de junho de
1836, no então Município de São Bernardo. Posteriormente, passou a integrar o Município de Santo
André e, por força da Lei Estadual nº 2.456, de 30 de dezembro de 1953, foi elevado à categoria de
município, com instalação oficial em 1º de janeiro de 1955. Ao longo de sua evolução territorial, contou
com distritos como Icatuaçu, Iupeba — posteriormente denominado Ouro Fino Paulista — e Jardim Santa
Luzia, consolidando-se como importante Município da região metropolitana paulista.
 
 
 
A presente propositura tem a finalidade de homenagear este prestigioso município, que se encontra em
franco processo de desenvolvimento econômico e social, graças ao empenho e dedicação de seu povo
dinâmico e empreendedor e cumprimentar as autoridades e sua população pelo transcurso de mais um
aniversário.
 
Por esta razão esta augusta casa de leis sente-se honrada em prestar essa singela homenagem a toda
população.
 
 
 
 

Itamar Borges
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